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A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,  designada pela portaria de nº 2.404 de 08
de ABRIL de 2021,  considerando a Portaria nº 572, de 1º de julho de 2020 do MEC que ins7tui
o protocolo de biossegurança para retorno das a7vidades nas Ins7tuições Federais de Ensino e
dá outras providencias e no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº3.903, de 4 de
novembro de 2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os seguintes representantes docentes, técnico-administrativos e
discentes, para comporem a Comissão Local de Biossegurança do Câmpus Caraguatatuba.

DOCENTES

Marlette Cassia Oliveira Ferreira

Tatiane Roselli Ribeiro

TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS

Elis Regina Alves dos Santos

Cristiane Ayako Feitosa

Mariana Maltez Fialho

DISCENTES

Ana Elisa Nhola Magalhães

Gustavo Henrique Aparecido Alves Batista

Julia de Jesus Santos

 

              Art. 2º REVOGAR a Portaria N.º 73/2022 - DRG/CAR/IFSP, de 03 de agosto de 2022.

              Art. 3º DETERMINAR que os membros deverão prever 1 (uma) hora semanal em seu
horário de trabalho para dedicação às atividades desta Comissão.

       Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até
31/12/2023.

 

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JULIANA BÁRBARA MORAES
Diretora-Geral 

IFSP - Câmpus Caraguatatuba
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